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PORTARIA Nº 287/2025 – GM
Designa servidores públicos para as funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, para conduzir os processos licitatórios e contratações diretas do Poder Executivo Municipal derivados da Lei Federal Nº 14.133/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a alínea “c”, inciso II, art. 131, da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal Nº 1.514/2023 e tendo em vista o disposto no inciso LX, do art. 6º e §§ 1º e 5º, do art. 8º, da Lei Federal Nº 14.133/2021,
R E S O L V E:

I – Designar,  a partir de 11 de novembro de 2025, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO no âmbito da administração pública municipal direta, os servidores:

Art. 1º Os servidores abaixo nominados para atuarem como AGENTE DE CONTRATAÇÃO e EQUIPE DE APOIO:

a) Como AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
	NOME
	ATRIBUIÇÃO
	MATRICULA

	André Ulbano das Neves
	Titular
	1037

	Isabel Cristina Costa
	Suplente
	919


b) Como EQUIPE DE APOIO:

	NOME
	ATRIBUIÇÃO
	MATRICULA

	Dayane Cristina dos Santos
	Equipe de Apoio
	998

	Edvaldo da Rocha Souza
	Equipe de Apoio
	162

	Marlova Kuiava Fernandes
	Equipe de Apoio
	1028

	Rodrigo Kozan Xavier
	Equipe de Apoio
	579


§ 1º Em licitação na modalidade PREGÃO, o agente de contratação é designado PREGOEIRO. 
§ 2º Compete ao agente de contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ 3º Os servidores designados como equipe de apoio auxiliarão o agente de contratação e o pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
§ 4º O agente de contratação ou pregoeiro convocará os integrantes da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações diretas. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no inciso I, revogando em especial a Portaria Nº 035-2024-GM.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 10 de Novembro de 2025
WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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